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Decreto N.009 
Prorroga o prazo do Edital (12  001/76 pa 
re apresentação das propostas e julga - 
mento da Tomada de Preços n2.001P6,no-
meando a Comissão que a presidirá e es-
tabelecendo outras providencias. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçães legais, 	' 

DECRETA:- 

Art. 12 - De conformidade com o inciso 1 
do Art. 11, do Decreto n2.73.140/73, fica nomeada a seguinte Comia 
sao que presidirá esta Concorrencia:a. 
a.- Bel. Osmar José Berraglio-Presidente; 
b.- José,Luiz de Moraes - Secretário; 
c.- Eng2. Alfredo Gonevino Costa - Membro; 
d.- Bohdan Baraniuk - Membro; 
o.- 	 Abner Lera - Membro. 

Arte  22 - Permanecem as condições do Edi 
tal no que tange aos horarios,e locais com exceção do dia que fi-
ca para 29 de janeiro de 1976. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA 
RAMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do eles de janeiro de 1976. - 
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